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PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA SILVA, Nº. 14

461374510001-76 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

ExcessoExcessoExcessoExcesso

0902 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1206 10.734,2912.361.0007.2023.0000 Gestão do Ensino Básico

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R.: 050

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

260 704 FUNDEB - Fomento a matrículas ETI

Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

10.734,2910.734,2910.734,2910.734,29Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$10.734,29 distribuídos as seguintes dotações:

10.734,29Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO
PREFEITO MUNICIPAL
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